RECTIFICACAO

Tendo-se verificado a necessidade de proceder a rectificacbes nas condi¢es de candidatura
a que se referem os avisos dos concursos de cinco vagas de técnico de 2.2 classe (&rea de
recursos humanos) e de quatro vagas de técnico de 2.2 classe (area de aprovisionamento),
publicados no Boletim Oficial da Regido Administrativa Especial de Macau n.° 36, Il Série,
de 8 de Setembro de 2010, se rectifica:

2. Condigdes de candidatura

Onde se Ié:

“Podem candidatar-se ......, € COm curso ou grau académico superiores.”
deve ler-se:

“Podem candidatar-se ......, € com curso superior.”

3. Formalizacéo de candidaturas 3.2. Candidatos vinculados a funcéo puablica:

Onde se |é:

“d) Registo biogréafico, emitido pelo respectivo Servigo, ...... e as classificacOes de servigo,
relevantes para a apresentacdo a concurso.”

deve ler-se:
“d) Registo biogréafico, emitido pelo respectivo Servico, ...... e a avaliagéo do desempenho,
relevantes para a apresentacao a concurso.”

4. Contetdo funcional

Onde se Ié:

“Ao técnico, area de recursos humanos, cabem funcgdes de ...... através de um curso
superior.”

“Ao0 técnico, area de aprovisionamento, cabem funcdes de ...... através de um curso
superior.”

deve ler-se:



“Ao0 técnico, area de recursos humanos, cabem funcdes de ...... atraveés de um curso superior,
designadamente para levar a cabo os procedimentos administrativos de recrutamento e da
area de gestdo pessoal.”

“A0 técnico, area de aprovisionamento, cabem funcdes de ......através de um curso superior,
designadamente para levar a cabo o0s procedimentos administrativos de area de
aprovisionamento e de gestao patrimonial.”

6. Método de seleccéo

Onde se Ié:

“Aanélise curricular visa .......
“A entrevista profissional determina ......a que se pretende candidatar.”

deve ler-se:

“Andlise curricular - examinar a preparacdo do candidato para o desempenho de
determinada funcdo, ponderando a habilitacdo académica e profissional, a avaliacdo do
desempenho, a qualificacdo e experiéncia profissionais, os trabalhos realizados e a
formacdo profissional complementar. ”

“Entrevista profissional - determinar e avaliar elementos de natureza profissional
relacionados com a qualificacdo e a experiéncia profissionais dos candidatos, por
comparacgdo com o perfil de exigéncias da funcdo.”

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretario para a Seguranca, de 15 de Dezembro de
2010, a presente rectificacdo produz efeitos retroactivos, nos termos do artigo 135.° do
Caodigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.° 57/99/M, de 11 de
Outubro.

Policia Judiciaria, aos 17 de Dezembro de 2010.
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